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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 
estabelece as diretrizes nacionais para o 
saneamento básico; cria o Comitê Interministerial 
de Saneamento Básico; altera as Leis nos 6.766, de 
19 de dezembro de 1979, 8.666, de 21 de junho de 
1993, e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; e revoga 
a Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978, para 
garantir que o planejamento e a execução do 
saneamento básico sejam integrados entre todos 
os seus componentes e articulados com a 
regularização fundiária, evitando ações isoladas, 
conflitos institucionais e ocupações em áreas 
inadequadas.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Altera o art. 17 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º...................................................................................... 
................................................................................................... 

II - integralidade, compreendida como o planejamento e a 
gestão em conjunto dos diversos serviços componentes do 
saneamento básico, que propicie à população o acesso a eles em 
conformidade com suas necessidades e maximize a eficácia das 
ações e dos resultados; 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 3º...................................................................................... 
................................................................................................... 

XX – saneamento básico integrado: prestação dos serviços de 
abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário em 
conjunto com os de manejo de resíduos sólidos e/ou de drenagem e 
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manejo de águas pluviais urbanas, por um mesmo prestador, em 
determinada área de abrangência.  

........................................................................................” (NR) 

“Art. 10..................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 4º O contrato poderá ter por objeto quaisquer dos serviços de
saneamento básico de que trata o inciso I do art. 3º, considerados 
isolada ou conjuntamente. 

§ 5º A concessão poderá abranger, ainda, a regularização
fundiária dos núcleos urbanos informais consolidados que devam ser 
objeto de obras necessárias à universalização dos serviços. 

§ 6º No caso de contratos de concessão dos serviços de
abastecimento de água e esgotamento sanitário em vigor, é facultada, 
mediante aditivo contratual, a inclusão dos componentes de manejo 
de resíduos sólidos, drenagem e manejo de águas pluviais urbanas e 
regularização fundiária, quando comprovada a relação de 
interdependência entre esses serviços. (NR) 

“Art. 17 O serviço regionalizado de saneamento básico 
obedecerá a plano regional de saneamento básico elaborado para o 
conjunto de Municípios atendidos, devendo integrar, de forma 
coordenada, o planejamento e a implementação de medidas relativas 
aos quatro serviços componentes do saneamento básico e às ações 
de regularização fundiária, quando aplicável, de modo a assegurar 
coerência territorial, eficiência operacional e prevenção de 
ocupações em áreas inadequadas. 

§ 1º O plano regional de saneamento básico deverá
contemplar, de maneira integrada, os componentes de abastecimento 
de água potável, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos 
e drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, bem como a 
compatibilização com projetos de regularização fundiária, podendo 
prever concessões integradas ou arranjos institucionais coordenados 
para otimizar a prestação dos serviços e evitar conflitos entre órgãos 
e entidades responsáveis pelos diferentes componentes e políticas 
públicas.” (NR) 

“Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento 
básico observará plano integrado, que abrangerá os serviços de 
abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo de águas 
pluviais urbanas, o qual abrangerá, no mínimo 
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II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a 
universalização, admitidas soluções graduais e progressivas, 
observando a compatibilidade com os demais planos setoriais e com 
os projetos de regularização fundiária; 

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os 
objetivos e as metas, com indicação daqueles de devam ser 
implementados em regime integrado, de modo compatível com os 
respectivos planos plurianuais e com outros planos governamentais 
correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento; 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 53-D. Fica estabelecida como política federal de 
saneamento básico a implantação de infraestrutura básica de 
drenagem, manejo de resíduos sólidos, esgotamento sanitário e 
abastecimento de água potável em núcleos urbanos informais 
consolidados, observados os respectivos projetos de regularização 
fundiária, nos termos da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, salvo 
aqueles que se encontrarem situados em áreas de risco ou em 
unidades de conservação de proteção integral. 

Art. 2º Fica revogado o § 2º do art. 19 da Lei nº 11.445, de 5 de 
janeiro de 2007. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente iniciativa visa enfrentar um dos problemas 
estruturais mais persistentes da política urbana e de saneamento no Brasil: a 
fragmentação do planejamento e da execução entre os quatro componentes 
do saneamento básico — abastecimento de água potável, esgotamento 
sanitário, manejo de resíduos sólidos e drenagem urbana — e a 
desarticulação crônica desses serviços com as ações de regularização 
fundiária. Embora a legislação vigente já consagre a integralidade como 
princípio do saneamento básico, a prática revela um cenário oposto: projetos 
são concebidos de forma isolada, empresas e órgãos públicos atuam sem 
coordenação, e investimentos se perdem pela ausência de diretrizes 
unificadas no território. Essa desintegração produz sobreposições, custos 
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excessivos, conflitos operacionais e, sobretudo, reduz drasticamente a 
efetividade das políticas públicas. 

Para corrigir essa situação, o projeto de lei torna mais preciso o 
princípio da integralidade; define do conceito de “saneamento básico 
integrado”; faculta a estruturação de concessões que tenham por objeto mais 
de um componente; e exige que os planos de saneamento básico abranjam 
todos os serviços e indiquem os projetos a serem implementados em regime 
integrado.  

A falta de articulação com a regularização fundiária aprofunda 
esse quadro. Em milhares de núcleos urbanos informais, redes de água, 
esgoto ou drenagem são instaladas sem qualquer alinhamento com o 
processo de regularização, frequentemente consolidando ocupações em 
áreas de risco, de preservação permanente ou impróprias para urbanização. 
O resultado é perverso: o poder público investe recursos elevados para 
atender populações vulneráveis, mas, ao fazê-lo sem planejamento 
integrado, acaba perpetuando a insegurança jurídica, incentivando a 
expansão desordenada e agravando a exposição a desastres climáticos. Não 
por acaso, órgãos de controle, entidades técnicas e organismos multilaterais 
vêm reiteradamente apontando que a falta de integração entre saneamento, 
habitação e ordenamento territorial é um dos principais entraves à 
universalização e à redução das desigualdades urbanas. 

Nesse sentido, o projeto de lei explicita a necessidade de 
observância dos projetos de regularização fundiária na implantação de 
infraestrutura de saneamento básico em núcleos urbanos informais 
consolidados. 

Ao exigir que o plano regional de saneamento básico seja 
necessariamente integrado entre os quatro componentes e articulado com a 
regularização fundiária, a alteração introduz na Lei nº 11.445, de 2007 uma 
diretriz operacional clara, superando a insuficiência da redação atual, que 
apenas faculta a contemplação “de um ou mais componentes”. A proposta 
transforma o que hoje é uma opção técnica em exigência legal, alinhando o 
planejamento territorial às melhores práticas internacionais, que consideram 
o saneamento como infraestrutura urbana interdependente, intrinsecamente



Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo 

relacionada à política fundiária, à drenagem, ao manejo de resíduos e ao 
desenvolvimento urbano sustentável. 

Além disso, ao permitir expressamente concessões integradas 
ou arranjos institucionais coordenados, a iniciativa amplia a capacidade dos 
entes federativos de estruturar projetos eficientes, reduzindo custos 
operacionais, evitando duplicidades de obras e fortalecendo a coerência entre 
investimentos. Esse modelo reduz o risco regulatório, aumenta a segurança 
jurídica e melhora a atratividade de projetos, especialmente em regiões de 
baixa capacidade fiscal. Em um contexto em que a universalização até 2033 
exige investimentos vultosos e rapidez na implementação, a integração 
institucional é condição indispensável para que políticas setoriais deixem de 
competir entre si e passem a atuar de maneira sinérgica. 

Diante de tais elementos, a alteração ora proposta constitui 
avanço indispensável para racionalizar investimentos, fortalecer a 
governança territorial, reduzir desigualdades e acelerar o cumprimento das 
metas de universalização. Trata-se de aperfeiçoamento normativo coerente, 
oportuno e amplamente aderente às recomendações técnicas e institucionais 
voltadas ao saneamento básico no país. Por essas razões, contamos com o 
apoio dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, 

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo 

Senado Federal 




